
 
  

Dados Estatísticos: 
Segundo estimativa do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), 

apenas no Ensino Médio e nas séries finais do Ensino Fundamental o déficit de professores com 

formação adequada à área que lecionam chega a 710 mil. E não se trata de falta de vagas. "A queda 

de procura tem sido imensa. Entre 2001 e 2006, houve o crescimento de 65% no número de cursos de 

licenciatura. As matrículas, porém, se expandiram apenas 39%", afirma Bernardete Gatti, 

pesquisadora da Fundação Carlos Chagas e supervisora do estudo. De acordo com dados do Censo da 

Educação Superior de 2009, o índice de vagas ociosas chega a 55% do total oferecido em cursos de 

Pedagogia e de formação de professores. 

 

 
 

O estudo indica ainda que a docência não é abandonada logo de cara no processo de escolha 

profissional. No total, 32% dos estudantes entrevistados cogitaram ser professores em algum 

momento da decisão. Mas, afastados por fatores como a baixa remuneração (citado nas respostas 

por 40% dos que consideraram a carreira), a desvalorização social da profissão e o desinteresse e o 

desrespeito dos alunos (ambos mencionados por 17%), acabaram priorizando outras graduações. 

 

Nas escolas públicas, a Pedagogia aparece no 16º lugar das preferências. Nas escolas particulares, 

apenas no 36º. A diferença também é grande quando se consideram alguns cursos de disciplinas da 



Escola Básica. Educação Física, por exemplo, surge em 5º nas públicas e 17º nas escolas particulares. 

"Essas informações evidenciam que a profissão tende a ser procurada por jovens da rede pública de 

ensino, que em geral pertencem a nichos sociais menos favorecidos", afirma Bernardete. De fato, 

entre os entrevistados que optaram pela docência, 87% são da escola pública. E a grande maioria 

(77%), mulheres. 

 

 
 

De acordo com o Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade) de Pedagogia, 80% dos 

alunos cursaram o Ensino Médio em escola pública e 92% são mulheres. Além disso, metade vem de 

famílias cujos pais têm no máximo a 4ª série, 75% trabalham durante a faculdade e 45% declararam 

conhecimento praticamente nulo de inglês. E o mais alarmante: segundo estudo da consultora Paula 

Louzano, 30% dos futuros professores são recrutados entre os alunos com piores notas no Ensino 

Médio. 

 

O estudo ‘Formação Continuada de Professores no Brasil', realizado em parceria com o Instituto 

Ayrton Senna e o Boston Consulting Group, diagnosticou que capacitar os professores é a opção mais 

viável para melhorar o desempenho dos alunos. Os índices indicam que estudantes expostos a bons 

professores aprendem de 47% a 70% a mais do que aprenderiam em média em um ano escolar e 

apresentam melhoria de posição no percentil de notas de sua classe. A pesquisa ainda demonstra que 

é possível capacitar profissionais em todas as etapas da carreira profissional, o que traria resultados 

eficientes em curto prazo. 

  

Piso Salarial: 

Segundo a lei 11.738/2008 (art. 2º), que estabeleceu o Piso Salarial Profissional Nacional para os 

profissionais do magistério público da Educação Básica, na composição da jornada de trabalho deve-

se observar o limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades 

de interação com os educandos. Logo, 1/3 da jornada será dedicado à preparação de aulas e às 

demais atividades fora da sala. 



  

PNE: 
Aproximadamente 20% das metas do PNE têm relação direta com a valorização e com a formação 

dos profissionais do magistério. “No que dizem respeito à formação inicial, as metas reconhecem a 

formação em nível médio, como o magistério, mas o objetivo é a formação em nível superior. Em 

relação à formação continuada, a ideia é que os professores façam cursos de pós-graduação 

(mestrado e doutorado) para progredir na carreira e para garantir o aperfeiçoamento didático”, explica 

Daniel Cara, coordenador geral da Campanha Nacional pelo Direito à Educação. 

 

Metas do PNE: 
Meta 15. Formação de Professores: 

Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no 

prazo de 1 ano de vigência deste PNE, política nacional de formação dos profissionais da educação de 

que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica possuam formação 

específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

 

 
  

Meta 16. Formação Continuada e Pós-Graduação de Professores 



Formar, em nível de pós-graduação, 50% dos professores da Educação Básica, até o último ano de 

vigência deste PNE, e garantir a todos os (as) profissionais da Educação Básica formação continuada 

em sua área de atuação, considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas 

de ensino. 

 

 
 

 Meta 17. Valorização do Professor 

Valorizar os (as) profissionais do magistério das redes públicas da Educação Básica, a fim de equiparar 

o rendimento médio dos (as) demais profissionais com escolaridade equivalente, até o final do 6º ano 

da vigência deste PNE. 

 
  

Meta 18. Plano de Carreira Docente 

Assegurar, no prazo de 2 anos, a existência de planos de Carreira para os (as) profissionais da 

Educação Básica e Superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de Carreira dos (as) 

profissionais da Educação Básica pública, tomar como referência o piso salarial nacional profissional, 

definido em lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

Além de assegurar a existência de planos de carreira em todos os sistemas públicos de ensino, é 

imprescindível que os planos sejam atraentes e deem condições ao professor de planejar seu futuro 

com mais segurança e de modo que possa buscar cada vez mais aperfeiçoamento. Um bom plano de 

carreira deve, por exemplo, permitir que um bom professor possa progredir na carreira sem a 

necessidade de deixar a sala de aula. Hoje, para a maioria dos professores, subir na carreira significa 

envelhecer. 



  

Meta 19. Gestão Democrática 

Assegurar condições, no prazo de 2 anos, para a efetivação da gestão democrática da Educação, 

associada a critérios técnicos de mérito e desempenho e à consulta pública à comunidade escolar, no 

âmbito das escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da União para tanto. 

Esta talvez seja a meta mais difícil de ser acompanhada por dados estatísticos. Embora a gestão 

democrática da Educação esteja amparada na legislação educacional (leia análise do Cenpec), sua 

efetivação em cada uma das redes públicas de ensino é ainda um imenso desafio para o País. 

  

Meta 20. Financiamento da Educação  

Ampliar o investimento público em Educação pública de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% 

do Produto Interno Bruto (PIB) do País no 5º ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 

10% do PIB ao final do decênio. 

Para esta meta, ainda não há um indicador principal. Isto ocorre porque não há dados disponíveis de 

investimento público em educação apurados de acordo com o instituído pelo PNE. 

  

Meritocracia: 
 O item 7.36 do PNE prevê que sejam estabelecidas “políticas de estímulo às escolas que melhorarem 

o desempenho no Ideb (Índice de Desenvolvimento da Educação Básica), de modo a valorizar o mérito 

do corpo docente, da direção e da comunidade escolar”. A estratégia está associada à meta de 

melhoria da qualidade da Educação Básica, medida através de médias nacionais do Ideb esperadas 

para os próximos sete anos. 

  

Fontes: Revista Escola Brasileira / UOL, Observatório do PNE e “‘Formação Continuada de Professores no Brasil' 

Instituto Ayrton Senna 
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